
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

OF. 042/2025 

 

Assunto: Decretação de Luto Oficial pela passagem do Pastor Gedelti Victalino Teixeira 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Assunto: Decretação de Luto Oficial pela passagem do Pastor Gedelti Victalino Teixeira 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Vereador Dárcio Bracarense, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento 

no Art. 35 do Regimento Interno desta Casa, que confere ao Presidente a prerrogativa de 

manifestar-se oficialmente em nome do Poder Legislativo, vem respeitosamente requerer a 

Decretação de Luto Oficial pela passagem do Pastor Gedelti Victalino Teixeira, fundador da 

Igreja Cristã Maranata, com sede em Vila Velha-ES, ocorrido no dia 05 de julho de 2025. 

O Pastor Gedelti Victalino Teixeira foi uma personalidade de grande relevância no cenário 

religioso e social, dedicando sua vida à propagação da fé cristã e ao serviço ao próximo. Seu 

legado à frente da Igreja Cristã Maranata impactou milhares de vidas, deixando um exemplo de 

liderança espiritual, compromisso e valores éticos. 

Diante da importância de sua trajetória e da comoção gerada por sua partida, requer-se que seja 

decretado Luto Oficial no âmbito do Município de Vitória, por 03 (três) dias, como forma de 

homenagear sua memória e expressar o pesar desta Casa Legislativa. 

. 

 

 

Vitória/ES, 07 de julho de 2025. 
 

_________________________________ 
DÁRCIO BRACARENSE 

Vereador – PL 
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